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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
-licença-saúde requerida pela servidora Joana Emília Rosa Meira, JME 0508-4, 05 (cinco) dias, a partir de 
09/03/2015. 
 
-licença-saúde requerida pela servidora Ana Carolina de Mattos Fernandes, JME 0364-6, 02 (dois) dias,  
a partir de 05/03/2015. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 

Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41230MG => 14; 46221MG => 4; 50328MG => 20; 50424MG => 21; 57688MG => 13; 57887MG => 12; 
59283MG => 17; 60669MG => 4; 78201MG => 2, 16 , 17; 83794MG => 1, 5; 86517MG => 21; 88642MG 
=> 7, 10; 88823MG => 19; 90720MG => 21; 91462MG => 17; 93507MG => 6; 96346MG => 5; 100378MG 
=> 19; 100563MG => 19; 100780MG => 2; 101172MG => 13; 106073MG => 3, 13 , 20; 106114MG => 21; 
106303MG => 19; 106799MG => 7, 10; 108005MG => 20; 110038MG => 8; 111446MG => 20; 111515MG 
=> 15; 115283MG => 20; 116739MG => 3; 118395MG => 20; 118477MG => 18; 120594MG => 18; 
120643MG => 3; 120708MG => 19; 122687MG => 19; 124631MG => 16; 125931MG => 19; 126800MG 
=> 6; 128942MG => 20; 129570MG => 20; 131799MG => 12; 132019MG => 11; 132967MG => 13; 
135771MG => 19; 137124MG => 9, 14; 138132MG => 19; 139005MG => 19; 139407MG => 19; 
139474MG => 19; 139532MG => 7, 21; 140338MG => 13; 145316MG => 5; 147108MG => 19; 152457MG 
=> 7, 21;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000548-79.2015.9.13.0001 
Impetrante: Cb Delcides Lopes Ferreira, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante do 33º BPM ,  => 
Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: Alexandre da Silva Prado.  
 
2 - 0002865-84.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Jailson Silva Magalhaes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgo procedente o pedido, para 
declarar NULOS os atos punitivos 1, 2, 3 e 4, por ter se operado a prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Foi atingido o prazo prescricional de 02 (dois) anos entre as datas das transgressões disciplinares 
e as datas de ativação das três punições; Declaro nulos os atos administrativos que determinaram as 
punições do requerente, restabelecendo o status quo com relação à ativação das punições 1, 2, 3 e 4, 
resguardando-se promoção, vaga em curso, etc. Retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer 
apontamentos relativos aos enquadramentos disciplinares vindicados. Com relação aos atos punitivos 1 e 
3, não há que se falar em ressarcimento dos dias de suspensão ao qual foi submetido, uma vez que o 
requerente faltou ao serviço; Condeno o Estado de Minas Gerais ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais). Adv.: Jerusa Drummond 
Brandao, Marco Aurelio Dias Rocha.  

http://www.tjmmg.jus.br/
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MATÉRIA CRIMINAL 

 
3 - 0000217-49.2005.9.13.0001  ou  26590 
Réu: Cleverson Lopes Cavalcante => Decreto extinta a punibilidade do Ex PM Cleverson Lopes 
Cavalcante, em razão da morte do agente, nos termos do artigo 123, inciso I, do Código Penal Militar. 
Após, determino o arquivamento dos autos. Adv.: Carlos Eduardo Rocha Mussolini, Lucas Macelan 
Ribeiro, Ricardo Soares Diniz.  
 
4 - 0000307-52.2008.9.13.0001  ou  32949 
Réu: Giovanni Teixeira Fonseca => Audiência de Leitura de sentença designada para o dia 19/03/2015, 
às 13:30 horas. Adv.: Dalmo da Fonseca, Helcio Luiz de Oliveira.  
 
5 - 0000428-70.2014.9.13.0001 
Réu: Welton Barros Geremias, Vitor Hugo Mendes Rangel, Rangel Rodrigues Garcia, Farley Jose 
Almeida, Josadaque Cesario Magalhaes Oliveira => Designada a data de 27/04/2015, às 13:30 horas, 
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa do 1º denunciado às fls.681 dos autos  e 
08/05/2015, às 13:30 horas, para a realização de audiência de inquirição da testemunha arrolada pela 
defesa dos segundo, terceiro, quarto e quinto denunciados às fls. 711/712. Adv.: Alexandre da Silva 
Prado, Daniel Igor Mendonca, Jorge Vieira da Rocha.  
 
6 - 0000979-84.2013.9.13.0001 
Réu: Antonio Carlos Gabriel => Decretada extinta a punibilidade do Cb PM Antônio Carlos Gabriel, em 
razão da morte do agente, nos termos do artigo 123, inciso I, do Código Penal Militar. Adv.: Juvenil de 
Souza Ignacio, Zoe Ferreira Santos.  
 
7 - 0001127-95.2013.9.13.0001 
Réu: Alcimar Dutra de Souza, Wagner Luis Alves de Souza, Wanderlei Henrique da Silva, Bruno Alves 
Pardini => Vista à defesa do sentenciado 2º Ten PM Bruno Alves Pardini para apresentação de 
contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público. Adv.: Ivan Marcos Pegnolate 
Goncalves, Izabella Viana Antonini Guimaraes, Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara 
Resende.  
 
8 - 0002093-24.2014.9.13.0001 
Réu: Ruy Barbosa => Redesignada para a data de 14/05/2015, às 14:00 horas. Adv.: Alexandre Evaristo 
Sinhoroto.  
 
9 - 0002171-52.2013.9.13.0001 
Réu: Jean Flavio Barbosa => Vista à defesa para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Antonio Carlos de 
Melo.  
 
10 - 0002524-92.2013.9.13.0001 
Réu: Augusto do Rosario Gouveia => Audiência de Leitura de Sentença realizada dia 13/03/2015, às 
13:40 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
11 - 0000528-85.2015.9.13.0002 
Autor: Cb Valdete Rodrigues Albino, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Como o Autor não colacionou 
prova aos autos que ateste a sua precária condição financeira, intime-se o Autor, para que, no prazo de 
10 (dez) dias, comprove a sua hipossuficiência financeira, mediante apresentação de contracheque e 
comprovantes de pagamento de despesas ordinárias (artigo 5º, LXXIV, CF 88), ou realize o preparo do 
feito, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.: Daiane Souza Duarte.  
 
12 - 0000785-81.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Cleosmar Antonio da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para, no prazo de 
10 (dez) dias, manifestar-se acerca da documentação apresentada às fls. 205/209. Adv.: Ilson de Paulo 
Marques, Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

13 - 0000136-82.2014.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Carlos Alberto Diogenes Cardoso => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
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Indiciado/Investigado: Danilo Aparecido dos Reis => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio 
Vieira Lopes.  
 
Indiciado/Investigado: Paulo Henrique Ferreira Leite => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio 
Vieira Lopes.  
 
Indiciado/Investigado: Ricacio Pereira dos Santos => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio 
Vieira Lopes.  
 
Indiciado/Investigado: Willian Amorim Nascimento => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio 
Vieira Lopes.  
 
14 - 0006877-12.2012.9.13.0002 
Réu: Ramon Silva Santos => Fica mantida a audiência deprecada. Adv.: Antonio Carlos de Melo, Leandro 
Alexandrino de Melo.  
 
15 - 0010773-97.2011.9.13.0002 
Réu: Alexandre Sarruff Almeida => Expedida Carta Precatória para comarca de Juiz de Fora/MG para fins 
de cumprimento das condições impostas em sentença. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
16 - 0002273-34.2014.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Arilson Furtado de Miranda, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes para 
especificação de provas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Jerusa Drummond Brandao.  
 
17 - 0002632-81.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Deny Batista Xavier, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para apresentação de 
Impugnação à Contestação no prazo legal. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Armando Paulino de 
Souza Junior, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

18 - 0001802-57.2010.9.13.0003  ou  37739 
Réu: Irene Felix Barbosa => Declarada Extinta a Punibilidade a partir do dia 26/02/2015, com fundamento 
no artigo 87, do CPM. Adv.: Fernando Muniz, Guilherme Salvador Mendes.  
 
19 - 0004001-81.2012.9.13.0003 
Autor: Réu: Edson Lucio Goncalves => Audiência Interrogatório redesignada para o dia 09/04/2015, às 
14:40 horas. Adv.: Aline Cristina Garcia, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Igor Cesar 
de Sousa Pereira, Jader Gomes Sena, John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, 
Matheus Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza, 
Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
Autor: Fernanda Correia Silva => Audiência Interrogatório redesignada para o dia 09/04/2015, às 14:40 
horas. Adv.: Marcos Antonio da Silva Alves.  
 
Autor: Vítima: Fernanda Correia Silva => Audiência Interrogatório redesignada para o dia 09/04/2015, às 
14:40 horas. Adv.: Marcos Antonio da Silva Alves.  
 
20 - 0005072-21.2012.9.13.0003 
Réu: Roverci Oliveira da Silva de Jesus => Vista à Defesa de fls. 307 e seguintes. Adv.: Armando Almeida 
Campos, Cristiane Carvalho Araujo, Felisberto Egg de Resende, Lisley Paula de Souza, Marcos Luiz Egg 
Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  
 
21 - 0011941-34.2011.9.13.0003 
Réu: Alessandro de Oliveira Zoia => Audiência Admonitória designada para o dia 25/03/2015, às 15:40 
horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Edison Justiniano Pimenta, Ivan Marcos 
Pegnolate Goncalves, Izabella Viana Antonini Guimaraes, Khalil Figueiredo Abdalla.  
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